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a reserva de 1 lugar para candidatos com deficiência conforme disposto 
no n.º 2 do art. 3.º do diploma em causa.

34 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da Republica, a Câmara Municipal de Trancoso, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional providenciando escrupulosamente, no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

35 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado 
na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público, 
www.bep.gov.pt, por extrato na página eletrónica do Município de 
Trancoso, www.cm -trancoso.pt e num jornal de expansão nacional.

10 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Amílcar José 
Nunes Salvador.

310012469 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 14579/2016
Para efeitos do estatuído no n.º 1 artigo 33.º e do Artigo 34 da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontra 
afixada no átrio dos Paços do Concelho e publicada na página ele-
trónica do Município (www.cm -valongo.pt), a lista com os resulta-
dos obtidos pelos candidatos no 3.º método de seleção, bem como 
a lista de ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento 
concursal comum de seleção e recrutamento de 12 assistente técni-
cos na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, a que se refere o aviso de abertura n.º 12196/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, em 21.10.2015.

Todos os candidatos submetidos ao 3.º método de seleção e que se 
encontrem na lista de ordenação final, dispõem de 10 dias úteis para 
exercer o direito de audiência dos interessados, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para efeitos do exercício da audiência dos interessados deve ser 
utilizado o modelo de formulário aprovado por Despacho do Ministro 
de Estado das Finanças n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em 
www.cm -valongo.pt.

11 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

310016073 

 MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.º 14580/2016
Para os devidos efeitos se torna público, que foi homologado por 

meu despacho datado de 04 de novembro de 2016, a conclusão com 
sucesso do período experimental de Rosa Maria Rodrigues Carneiro, 
para a categoria de Técnica Superior, da carreira de Técnica Superior, 
na sequência do procedimento concursal comum para contratação por 
tempo indeterminado de Técnico Superior para o preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, aberto por Aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 96 de 20 de maio de 2014.

7 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Eng. António 
Cardoso Barbosa.

310006442 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso n.º 14581/2016

Procedimento concursal comum para a constituição de relações 
jurídica de emprego público em regime

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 33.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, diploma que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas, doravante abreviadamente LGTFP, e do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna  -se público que, na sequên-
cia da deliberação do órgão executivo municipal de dia 26/10/2016, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, destinado ao recrutamento para ocupação de 5 (cinco) 
postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, conforme mapa de pessoal aprovado para o ano de 2016.

2 — Legislação Aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

3 — No que concerne ao cumprimento do disposto no n.º 1, do ar-
tigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, verifica -se que não existe ainda a reserva 
de recrutamento constituída junto da Direção Geral da Administração e 
do Emprego Público (enquanto ECCRC), bem como não existem reser-
vas de recrutamento na Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha, 
que satisfaçam a necessidade dos recrutamentos em causa.

4 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo com 
solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado 
da Administração Local em 15 de julho de 2014, os Municípios estão 
dispensados de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto 
no artigo 24.º, da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

5 — Número de postos de trabalho:
Ref. A — 1 (um) Assistente Operacional, Auxiliar de Ação Educa-

tiva
Ref. B — 3 (três) Assistentes Operacionais, Cantoneiro de Lim-

peza.
Ref. C — 1 (um) Assistente Operacional, Coveiro.

6 — Caracterização do posto de trabalho — O constante no anexo à 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ao qual corresponde o grau 
1 de complexidade funcional, complementado pelas seguintes funções:

Ref. A — Acompanhar diretamente as crianças nas atividades educa-
tivas e/ou lúdicas, proporcionando -lhe ambiente adequado e controlando 
essas atividades, promovendo, nomeadamente, a adoção de atitudes e 
regras de higiene pessoal, prevenção e segurança, cortesia e boa con-
duta, segundo o plano elaborado pelo educador de infância; Vigiar as 
crianças durante o repouso e na sala de aula; Assistir as crianças nos 
transporte, nos recreios, nos passeios e visitas de estudo; providencia a 
conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e 
equipamento didático necessário ao desenvolvimento educativo; Auxiliar 
na distribuição e fornecimento de refeições escolares.

Ref. B — Executar funções de caráter manual, relacionados com a 
remoção de lixos ou equiparados, de limpeza de ruas, fossas, sarjetas 
e sumidouros, espaços urbanos, recolha de resíduos sólidos e lavagem 
de vias públicas. Outros serviços de caráter operativo, não especifico, 
utilizando todos os materiais necessários, cabendo -lhes a responsabili-
dade dos mesmos sob a sua guarda.

Ref. C — Assegurar o serviço de receção e inumação de cadáveres, 
as exumações, transladações e tratamento de ossadas para depósito; 
ordenar a ocupação dos espaços públicos, a identificação das sepulturas 
e dos jazigos e os registos obrigatórios, cumprir as formalidades legais e 
regulamentares e apoiar as diligências ou intervenções das autoridades 
nos cemitérios, manter a limpeza e a vigilância do cemitério, cumprir e 
fazer cumprir os regulamentos em vigor, prestar serviços a particulares 
nos cemitérios, mediante os respetivos regulamentos.

Nos termos do artigo 81.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a caracterização do 
posto de trabalho não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais detenha a qualifi-
cação profissional adequada e não impliquem desvalorização profissional.

7 — Local de trabalho:
Ref. A — Agrupamento de Escolas D. Maria II e área do Município 

de Vila Nova da Barquinha.
Ref. B — Oficinas Municipais e Área do Município de Vila Nova 

da Barquinha.
Ref. C — Cemitério Municipal e Área do Município de Vila Nova 

da Barquinha.


